
            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 175/2022

PROCESSO N° 16780/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL MÉDICO/HOSPITALAR (INSTRUMENTAIS)

Origem dos recursos: próprio, estadual ou federal, conforme o caso.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/12/2022, ÁS 9H. 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, torna público que, na
data e a par r do horário acima assinalado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada através do
site  www.comprasgovernamentais.gov.br,  com  u lização  de  recursos  de  tecnologia  da  informação,  denominada
PREGÃO  ELETRÔNICO,  do  po  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  obje vando  o  registro  de  preços  de  material
médico/hospitalar  (instrumentais),  que será  regido  pela  Lei  federal  nº.  10.520,  de 17  de julho de  2002,  Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02  de  junho  de  2014,  alterado  pelo  Decreto  Municipal  nº  4.195,  de  07  de  julho  de  2015,  aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações
posteriores,  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  atualizada  pela  Lei  Complementar  nº
147/2014,  da Lei  Municipal nº 3.305,  de 17 de dezembro de 2015,  e demais normas regulamentares  aplicáveis à
espécie. em conformidade com as disposições deste edital e respec vos anexos.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  seus  anexos  e  serão
encaminhadas por meio eletrônico, através do endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.   

A  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão  Eletrônico  será  realizada  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo
pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema
pela autoridade competente. 

1 – LOCAL, DATA E HORA

1.1. A sessão pública será realizada no site www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia 19/12/2022, com início às
9h, horário de Brasília - DF.

1.2. Somente poderão par cipar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site descrito
no item 1.1, até às 9h do mesmo dia.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data
acima mencionada,  o evento será  automa camente transferido para o primeiro  dia  ú l  subseqüente,  no mesmo
horário, independentemente de nova comunicação.

2 - DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preços de material médico/hospitalar (instrumentais), conforme
especificações constantes do Anexo I. 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais -
CATMAT e as especificações constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão as úl mas. 
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3 – PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão par cipar do presente pregão eletrônico as empresas que:

3.1.1.  Possuam ramo de a vidade per nente ao objeto  desta  contratação e que atendam a todas as exigências,
inclusive  quanto  à  documentação  constante  deste  Edital  e  seus  Anexos  e  estejam previamente credenciadas  no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sí o www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.2.  Como requisito para par cipação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá manifestar, em campo próprio do
Sistema  Eletrônico,  que cumpre  plenamente  os  requisitos  de habilitação e  que sua  proposta  de preços  está  em
conformidade com as exigências previstas neste Edital, bem como com a descrição técnica constante do Anexo I do
presente Edital.

3.3.  A  par cipação  do  licitante  resulta  no  pleno  conhecimento,  aceitação  e  atendimento  às  exigências  de
habilitação previstas no Edital.

3.4. A empresa par cipante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º
da Cons tuição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer
tempo.

3.5.  O envio  da proposta  vinculará  a  licitante ao cumprimento de todas as  condições  e obrigações inerentes  ao
certame.

3.6.  Além  das  vedações  estabelecidas  pelo  ar go  9º  da  lei  nº  8.666/93,  não  será  permi da  a  par cipação  de
empresas: 

3.6.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.6.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de cons tuição; 

3.6.3.  Suspensas  temporariamente  de  par cipar  de  licitações  e  impedidas  de  contatar  com  o  Município  de
Pederneiras, nos termos do Inciso III do ar go 87 da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.6.4. Impedidas de licitar e contratar com o Município de Pederneiras, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

3.6.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;

3.6.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. Para par cipar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO através do site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden ficação e de senha, pessoal e intransferível, para
acesso ao sistema eletrônico.

4.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF.

4.3.1.  O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sí o
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.
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4.4. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do licitante ou seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.

4.5. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,  não cabendo ao provedor  do sistema ou ao
Município de Pederneiras, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio
de acesso.

4.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação  exigidos  no  edital,  proposta  com  a descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa camente a etapa de envio dessa
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do
Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos bene cios previstos nessa lei.

5.5.  A declaração falsa  rela va ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste
Edital.

5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.7.  Incumbirá  ao licitante  acompanhar  as operações  no sistema eletrônico  durante a  sessão  pública  do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emi das pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.8.  Até a abertura  da sessão pública,  os licitantes  poderão re rar  ou subs tuir  a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.10.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado  somente  serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
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a) Valor unitário e total do item;
b) Marca do produto;
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Anexo I do edital.

6.2. Todas as especificações do objeto con das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, de todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes,
carga  e  descarga,  tributos  de  qualquer  natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,  relacionadas  com o
fornecimento do objeto da presente licitação.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assis ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Não serão admi das cotações inferiores às quan dades previstas para cada item neste Edital. 

6.7. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis.

6.8. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60
(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

6.9. É vedada a iden ficação dos licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos em qualquer hipótese,
antes do término da fase compe va do Pregão.

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2.  O Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde logo  aquelas  que não  estejam  em
conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as
especificações técnicas exigidas. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que iden fique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os par cipantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini vo em sen do contrário, levado a efeito
na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automa camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par ciparão da fase de
lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.8.  Iniciada  a  etapa  compe va,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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7.10.  Os licitantes  poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.13.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicial  de  quinze  minutos.  Após  esse  prazo,  o  sistema
encaminhará aviso  de fechamento iminente dos lances,  após o que transcorrerá  o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa camente encerrada a recepção de lances.

7.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

7.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus ficadamente, admi r o reinício da etapa fechada, caso
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados
pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  à  Secretaria  de  Gestão  do  Ministério  da
Economia;

7.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar. 

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a iden ficação do licitante. 

7.23.  Se  ocorrer  a  desconexão  do Pregoeiro  no decorrer  da etapa de lances,  e  o  sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances con nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persis r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos
par cipantes no sí o www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.25. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.27.  Encerrada  a  etapa  de  lances,  será  assegurada  preferência  à  contratação  às  licitantes  microempresas  ou
empresas de pequeno porte, que  no momento do envio das propostas tenham declarado no campo específico do
Sistema, a condição de EPP ou ME, observadas as seguintes regras: 

 7.27.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos
valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada
pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena
de preclusão do direito de preferência. 

7.27.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas
condições do subitem 7.27.1. 

7.27.2.  Não  havendo  a  apresentação  de  novo  preço,  inferior  ao  preço  da  proposta  melhor  classificada,  serão
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas
ou empresas  de pequeno porte,  cujos  valores  das  propostas  se  enquadrem nas condições indicadas no subitem
7.27.1. 

7.27.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova  proposta no prazo
máximo de 5 (cinco) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão do direito de preferência;

7.27.2.2.  Se  houver  equivalência  dos  valores  das  propostas  apresentadas  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.27.1, será realizado sorteio entre elas para
que se iden fique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;

7.27.3.  Caso  a  detentora  da  melhor  oferta,  de  acordo  com  a  classificação  de  que  trata  o  subitem  7.27,  seja
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo,
à negociação do preço. 

7.28.  O Pregoeiro  poderá negociar  com o autor  da oferta  de menor  valor,  ob da com base nas  disposições  dos
subitens 7.27.1 e 7.27.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 7.27, mediante troca de
mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.

7.29.  Após  a  negociação,  se  houver,  o  Pregoeiro  examinará  a  aceitabilidade  do  menor  preço,  decidindo,
mo vadamente, a respeito. 

7.30. A aceitabilidade será aferida a par r dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas,
apurados mediante pesquisa realizada pela Secretaria de Compras e Licitações, que será juntada aos autos por ocasião
do julgamento.

7.31. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento. 

7.32. A ordem de apresentação pelos licitantes é u lizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

7.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, §
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;
b) por empresas brasileiras; 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.34.  Persis ndo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico  dentre  as  propostas
empatadas. 

7.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob da melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.36. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.37.  O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  melhor  classificado  que,  no  prazo  de  03  (três)  horas,  envie  a  proposta
adequada  ao  úl mo  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  contendo  a  marca/fabricante  do  produto,
acompanhada dos Cer ficados de Registro de Produtos emi dos pela Secretaria de Vigilância Sanitária, ou cópia da
publicação  no  D.O.U,  ou,  comprovante  de  isenção  do  registro,  quando  for  o  caso,  e  dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.38.  Caso  o  licitante,  por  mo vos  supervenientes,  tenha  dificuldade  em  anexar  sua  proposta  de  preços,  os
Cer ficados de Registro de Produtos emi dos pela Secretaria de Vigilância  Sanitária, ou cópia da publicação no
D.O.U, ou, comprovante de isenção de registro, quando for o caso, e eventuais documentos complementares, este
deverá  entrar  em contato  com o Pregoeiro,  imediatamente,  jus ficando  as razões do  impedimento  no CHAT DE
MENSAGEM do Sistema Comprasgovernamentais, as quais serão analisadas pelo Pregoeiro, que após o exame enviará
mensagem pelo próprio sistema, informando se aceita ou não a jus fica va apresentada. Em aceitando, o licitante
deverá enviar sua proposta no prazo remanescente às 03 (três) horas concedidas, via e-mail indicado pelo Pregoeiro,
sendo necessário confirmar o recebimento do e-mail com o mesmo. A falta de jus fica va ou a sua não aceitação
devidamente mo vada por parte do Pregoeiro, implicará na desclassificação da proposta. 

7.39.  Após  transcorrido  o  prazo  de  03  (três)  horas,  não  serão  considerados,  para  fins  de  análise,  sob  qualquer
alegação,  o  envio da Proposta  de Preços,  dos  Cer ficados de Registro  de Produtos emi dos pela  Secretaria  de
Vigilância Sanitária, ou cópia da publicação no D.O.U, ou, comprovante de isenção de registro, quando for o caso, e
de eventuais documentos complementares, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.

7.40. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o(s) licitante(s) vencedor(es).

7.41.  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  às  exigências  para  a  habilitação,  o  Pregoeiro,
respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso posi vo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente,
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor.

7.42. A  não  apresentação  da  proposta  de  preços  e  dos  eventuais  documentos  complementares  nos  prazos
estabelecidos  nos  itens  7.37  e  7.38,  sem  mo vos  devidamente  jus ficados,  ensejará  a  aplicação  das  sanções
previstas no ar go 7º da lei Federal nº 10.520/02 e ar go 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor total do (s) item (ns) vencedor (es).

Observações:

a) Os cer ficados de Registro de Produtos poderão ser apresentados em cópias ob das mediante publicação no
D.O.U.  ou  no  site  da  ANVISA,  conforme  Portaria  nº  2.814,  de  29/05/98,  sendo  que  somente  serão  aceitos
protocolos acompanhados de documentos comprobatórios de que não há qualquer problema com o produto e de
que não foi a empresa licitante ou o fabricante do produto que deram causa ao atraso na emissão do Cer ficado de
Registro do Produto.
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8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e dos documentos de habilitação
especificados neste Edital.

8.2. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública.

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na
data  da abertura  da sessão  pública,  ou  encaminhar,  em conjunto com a apresentação  da proposta,  a respec va
documentação atualizada.

8.3. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão apresentar documentos
que supram tais exigências.

8.4.  O  Pregoeiro  poderá consultar  sí os  oficiais  de  órgãos e  en dades  emissores  de cer dões,  para  verificar  as
condições de habilitação das licitantes.

8.5. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser
enviados juntamente à proposta adequada ao úl mo lance.

8.6. Os documentos reme dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados
em original ou por cópia auten cada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

8.7. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes documentos abaixo
discriminados:

8.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b)  Ato  cons tu vo,  estatuto  ou  contrato  social  atualizado  e  registrado  na  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de
sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias; 

d)  Ato  cons tu vo  atualizado  e  registrado  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  tratando-se  de  sociedade  não
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a vidade assim o exigir. 

f) Licença para o funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do Município
onde es ver instalado e;

g) Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

8.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, rela vo à sede da licitante, per nente ao seu ramo de
a vidade e compa vel com o objeto do certame; 
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c) Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garan a por Tempo de Serviço – FGTS;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal rela va aos Débitos rela vos aos Tributos Federais e à Dívida
A va da União, abrangendo inclusive o INSS;

f) Prova de regularidade para com a Jus ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer dão Nega va de Débitos
Trabalhistas (CNDT) ou Cer dão Posi va de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei
nº 12.440/2011; emi da por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho (h p://www.tst.jus.br/cer dao).

g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado às microempresas e
empresas de pequeno porte o prazo de cinco dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Pederneiras, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer dões nega vas ou posi vas com
efeito de cer dão nega va;

h)  A  não  regularização  da documentação,  no  prazo previsto  no  item  “g”,  implicará  na  decadência  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ar go 7º da lei Federal nº 10.520/02 e ar go 87 da lei federal nº
8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contratação, procedendo-se a convocação
dos licitantes para, em sessão pública, retornar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do ar go
4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02.

8.7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Cer dão nega va de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroa vamente da data designada
para a realização deste PREGÃO. Em qualquer hipótese, mesmo que o licitante seja a filial, este documento deverá
estar em nome da matriz. 

b) Nas  hipóteses em que a cer dão de recuperação judicial  ou extrajudicial  encaminhada for  posi va,  deve a
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação
judicial/extrajudicial em vigor.

8.7.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a)  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  licitante,  elaborada  em  papel  mbrado,  atestando  que  se
encontra  em situação regular  perante o  Ministério  do  Trabalho,  conforme modelo  constante do Anexo II  deste
Edital.

b)  Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei
Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital.

c) Declaração da licitante, elaborada em papel mbrado e subscrita por seu representante legal, para o caso de :

c.1)  empresas  em  recuperação  judicial:  está  ciente  de  que  no  momento  do  recebimento  da  Autorização  de
Fornecimento  deverá  apresentar cópia do ato de nomeação  do administrador judicial  ou  se  o  administrador  for
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável  pela condução do processo e,  ainda,  declaração, relatório ou
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação
judicial; 
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c.2)  empresas em recuperação extrajudicial:  está ciente de que no momento do recebimento da Autorização de
Fornecimento  deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de
recuperação extrajudicial.

d) Para efeito de habilitação também será realizada consulta junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS),  man do  pela  Controladoria  Geral  da  União  (CGU)  através  do  Portal  da  Transparência
(www.portaltransparencia.gov.br)   e  ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade
Administra va (CNIA), man do pelo Conselho Nacional de Jus ça (CNJ),  disponível no endereço www.cnj.jus.br,
sendo impressa declaração demonstra va do licitante.

 8.8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.8.1.  Na hipótese  de não constar  prazo de validade nas cer dões  apresentadas,  a Administração  aceitará  como
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

8.8.2. Se o licitante for a  matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a  filial, todos os
documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente,  forem emi dos somente  em nome da matriz.  A  Prova  de  regularidade para com a Fazenda
Federal rela va aos Débitos rela vos aos Tributos Federais e à Dívida A va da União, abrangendo inclusive o INSS e
a Cer dão nega va de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz .

9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

9.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar mo vadamente
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas
razões, após o término da sessão de lances.

9.1.1.  A intenção mo vada de recorrer é aquela que iden fica,  obje vamente,  os fatos e o direito que o licitante
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

9.2. A licitante disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso,  por meio de
formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os par cipantes,  ficando os demais desde logo
in mados para apresentar as contra-razões em igual número de dias.

9.3.  A falta de interposição na forma prevista no subitem “8.1” deste item importará a decadência do direito de
recurso  e  o  pregoeiro  adjudicará  o  objeto  do  certame  ao  vencedor,  propondo  à  autoridade  competente  a
homologação do procedimento licitatório. 

9.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra cados, a autoridade competente adjudicará o
objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

9.5.  O  recurso  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos  insusce veis  de
aproveitamento.

9.6. A classificação será feita por preço unitário.

10 - DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

10.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo pelos
ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emi das pelo sistema.

10.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe va do Pregão Eletrônico, o sistema
eletrônico poderá permanecer  acessível  aos  licitantes  para  recepção  dos lances,  retornando o Pregoeiro,  quando
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
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10.2.1.  Quando a desconexão persis r por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico será
suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos par cipantes.

10.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública
ou do certame.

11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO

11.1.  Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do prazo de 05 (cinco) dias
corridos, assine a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair do direito ao registro
de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida no subitem 15.1.1 do Capítulo 15.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante
o seu transcurso e desde que ocorra mo vo jus ficado e aceito pela Administração Municipal.

11.3. Colhidas as assinaturas, será providenciada a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato que promover a
exclusão de que trata o subitem anterior.

11.4. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a par r da data da publicação da
respec va Ata.

11.5. O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quan ta vos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que subs tuirá o Termo de Contrato.

11.6.  Os  materiais  deverão  ser  entregues,  no  prazo máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da  data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações.

11.7. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quan dades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

11.8. O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quan dade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quan dade e do momento da aquisição.

11.8.1.  Os quan ta vos  totais  expressos  no  Anexo I – Especificações Técnicas  são es ma vos e representam as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

11.9. A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a u lização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

11.10. O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser subs tuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

11.11.  Cons tuem mo vos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos ar gos 77 e
78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos ar gos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

11.12.  Os  preços  registrados  obrigam  os  proponentes  e  poderão,  jus ficadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.
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11.13. Independentemente de solicitação dos contratados,  a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto
cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

11.14.  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

11.15. A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

11.16.  Reconhecendo o desequilíbrio  econômico – financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

11.17.  A Administração,  simultaneamente ou após  a  desoneração,  poderá promover  licitação  específica para o
item, bem como se u lizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os pra cados no mercado.

11.18 - Cons tui condição para a celebração das contratações: 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de nomeação do
administrador judicial da Licitante, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela
condução  do  processo  e,  ainda,  declaração  recente,  úl mo relatório  ou  documento  equivalente  do  juízo  ou do
administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

b)  Somente  no  caso  de  empresa  em  situação  de  recuperação  extrajudicial:  apresentação  de  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

12 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

12.1.  O  objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  em  15  (quinze)  dias  corridos,  contados  a  par r  da  data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

12.2.  A  Autorização  de  Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação do respec vo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

12.3.  A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na  Central de Abastecimento de  produtos de Saúde,
localizado na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas,
correndo por  conta da Contratada as despesas de embalagem,  seguros,  transporte,  carga e  descarga,  tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

13 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1.  O  objeto  da presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no ato  da  entrega,  para  efeito  de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações. 

13.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subs tuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de subs tuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da no ficação por escrito, man do o preço inicialmente contratado; 
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b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quan dade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante,
no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  no ficação  por  escrito,  man do  o  preço  inicialmente
contratado. 

13.3.  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  defini vamente,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis  da  data  do
recebimento provisório, após verificação do atendimento integral da quan dade e das especificações contratadas.

13.4. O recebimento defini vo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade dos
produtos entregues.

 14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1.  O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,  contados da data da entrega efe va de todos os produtos
constantes da respec va Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta
corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

14.3. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

14.4. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

14.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
do vencimento e o efe vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

15 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

15.1.   Sem prejuízo  das sanções previstas no ar go 7º  da lei  Federal  nº 10.520/02  e ar go 87 da lei  federal  nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garan da a defesa prévia: 
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15.1.1. Pela recusa injus ficada da assinatura da Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido, multa de
20% (vinte por cento).

15.1.2. Pela recusa injus ficada de re rar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-
la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

15.1.3.- Pelo atraso injus ficado na entrega dos produtos:

15.1.3.1.  Atraso  até  30  (trinta)  dias,  multa  de  0,3%  (três  décimos  por  cento),  calculada  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento, por dia de atraso; 

15.1.3.2.  A par r do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 

15.1.4.  Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

15.1.5.  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

15.1.6. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua
imposição;

15.1.7.  As  multas  previstas não têm caráter  compensatório,  porém moratório  e conseqüentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a
igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público,  a finalidade e a
segurança da contratação. 

16.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo
Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

16.3. O sistema manterá sigilo quanto à iden dade das licitantes para o Pregoeiro até a etapa de negociação com o
autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 

16.4. O resultado deste Pregão e os demais atos per nentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no
Diário  Oficial  do  Município  e  nos  sí os  eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e
h p://www.pederneiras.sp.gov.br.  

16.5. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá, por
meio  do  sistema  eletrônico,  solicitar  esclarecimentos,  informações  ou  impugnar  o  ato  convocatório  do  Pregão
Eletrônico.

16.5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, poderão ser encaminhados para o
e-mail compras@pederneiras.sp.gov.br. 

16.5.2.  As impugnações e os esclarecimentos serão respondidas pelo subscritor  do Edital, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. 

16.5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública. 
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16.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões rela vas ao sistema, pela
Administradora  do  Pregão  Eletrônico,  a  Central  de  Atendimento  dos  Sistemas  de  Compras  do  Ministério  da
Economia. 

16.7. Integram o presente Edital: 

Anexo I – Especificações Técnicas; 

Anexo II – Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho;

Anexo III - Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte e;

Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

16.8. Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos materiais para
realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto,
cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as
especificações mínimas exigidas  neste edital,  o licitante  vencedor deverá  proceder à  troca imediata de todo o
produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante
da Autorização de Fornecimento e demais  sanções previstas nos ar gos  7º  da lei  nº  10.520/02 e 87 da lei  nº
8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

16.9. Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial do Município, trimestralmente.

16.10. Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum para o processo,
não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes.

16.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusive no que se refere às cer dões que não constem
prazo de validade, será aplicado o disposto no ar go 110 da lei nº 8.666/93.

16.12.  Para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da  licitação,  não  resolvidas  na  esfera  administra va,  será
competente o foro da Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo.

                 Pederneiras, 02 de dezembro de 2022.

      IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
                      Prefeita Municipal 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

PROCESSO N.º 16780/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 175/2022 

Compreende o objeto desta licitação o registro de preços dos seguintes materiais:

================================================================================================

Item Quant. Unid Especificação

01 10 UN
BACIA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  MED.  35  CM  DE  DIÂMETRO,  COM  CAPACIDADE  DE
APROXIMADAMENTE 4,7 LITROS. 

02 10 UN
BACIA EM AÇO INOXIDÁVEL MED. 30 X 6,5 CM, COM CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 3
LITROS. 

03 10 UN
CUBA REDONDA EM AÇO INOXIDÁVEL MEDINDO 10 X 5 CM, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO
300 ML. 

04 10 UN CUBA REDONDA EM AÇO INOXIDÁVEL MEDINDO 13 X 6 CM, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO
500 ML. 

05 10 UN
CUBA RIM EM AÇO INOXIDÁVEL MEDINDO 26 X 12 CM, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 700
ML. 

06 10 UN
CABO DE BISTURI Nº 3, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL COM 13 CM DE COMPRIMENTO,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

07 10 UN
CABO DE BISTURI Nº 4, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL COM 20 CM DE COMPRIMENTO,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

08 10 UN
CABO  DE  BISTURI  Nº  12,  CONFECCIONADO  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADO
INDIVIDUALMENTE. 

09 10 UN
CABO  DE  BISTURI  Nº  11,  CONFECCIONADO  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADO
INDIVIDUALMENTE. 

10 10 UN
CABO  DE  BISTURI  Nº  15,  CONFECCIONADO  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADO
INDIVIDUALMENTE. 

11 10 UN CABO  DE  BISTURI  Nº  16,  CONFECCIONADO  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADO
INDIVIDUALMENTE. 

12 10 UN
CABO  DE  BISTURI  Nº  21,  CONFECCIONADO  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADO
INDIVIDUALMENTE. 

13 10 UN
CABO  DE  BISTURI  Nº  23,  CONFECCIONADO  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADO
INDIVIDUALMENTE. 

14 10 UN CUBA RIM CRISTAL 700 ML 

15 30 UN
SUPORTE DE PAREDE PARA DESCARTADOR DE PERFUROCORTANTE, CAPACIDADE DE 20 LITROS,
PARA CAIXA COLETORA DE PERFUROCORTANTE, CONFECCIONADO EM AÇO PINTADO E COM
IDENTIFICAÇÃO PADRÃO INTERNACIONAL DE CONTAMINADO. 

16 10 UN BACIA EM INOX 40 CM 

17 10 UN TESOURA  METZEMBAUM  14  CM RETA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
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RASTREABILIDADE 

18 10 UN
PINÇA  DE  DISSECÇÃO  ANATÔMICA  10,5  CM,  COM  SERRILHA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,  EMBALADA  INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. 

19 10 UN
TESOURA METZEMBAUM 14 CM CURVA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

20 10 UN
TESOURA CIRÚRGICA 18,5 CM CURVA, PONTA FINA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

21 10 UN
TESOURA CIRÚRGICA 18,5 CM CURVA, PONTA ROMBA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

22 10 UN
PINÇA  DE  DISSECÇÃO  ANATÔMICA  11,5  CM,  COM  SERRILHA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,  EMBALADA  INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. 

23 10 UN
TESOURA CIRÚRGICA  14,5  CM  RETA,  PONTA  FINA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

24 10 UN
TESOURA ÍRIS 11,5 CM RETA, PONTA FINA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

25 10 UN
TESOURA  ÍRIS  11,5  CM  CURVA,  PONTA  FINA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

26 10 UN
TESOURA CIRÚRGICA 16,5 CM CURVA, PONTA FINA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE 

27 10 UN
PINÇA  DE  DISSECÇÃO  ANATÔMICA  14,5  CM,  COM  SERRILHA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,  EMBALADA  INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. 

28 10 UN
TESOURA CIRÚRGICA  16,5  CM  RETA,  PONTA  FINA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

29 10 UN
CUBA REDONDA EM AÇO INOXIDÁVEL MEDINDO 8 X 4 CM, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO
150 ML. 

30 10 UN
PORTA  AGULHA  MAYO  HEGAR  15  CM,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

31 10 UN
PINÇA  ADSON  12  CM  COM  DENTE,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

32 10 UN
PINÇA ROCHESTER PEAN 16 CM CURVA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 
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33 10 UN
PINÇA  DE  DISSECÇÃO  ANATÔMICA  10  CM,  COM  SERRILHA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,  EMBALADA  INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. 

34 10 UN
TESOURA ÍRIS 8 CM RETA, PONTA FINA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

35 10 UN
TESOURA CIRÚRGICA  20  CM  CURVA,  PONTA  FINA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

36 10 UN
TESOURA METZEMBAUM 18 CM CURVA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE 

37 10 UN
TESOURA ÍRIS 8 CM CURVA, PONTA FINA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

38 10 UN
PINÇA KELLY 16 CM PONTA CURVA, COM SERRILHA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

39 10 UN
TESOURA CIRÚRGICA 20 CM CURVA, PONTA ROMBA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

40 10 UN
PINÇA ROCHESTER PEAN 18 CM CURVA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

41 10 UN
PINÇA ROCHESTER PEAN 20 CM CURVA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

42 10 UN
PINÇA ROCHESTER PEAN 22 CM CURVA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE 

43 10 UN
PINÇA  DE  DISSECÇÃO  ANATÔMICA  12  CM,  COM  SERRILHA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,  EMBALADA  INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. 

44 10 UN
TESOURA CIRÚRGICA 15  CM RETA, PONTA ROMBA,  CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

45 10 UN
TESOURA  CIRÚRGICA  15  CM  RETA,  PONTA  FINA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

46 10 UN
PINÇA ROCHESTER PEAN 24 CM CURVA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

47 10 UN CUBA ASSEPSIA 8 X 4CM 140ML 

48 10 UN TESOURA ÍRIS 12 CM RETA, PONTA FINA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
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RASTREABILIDADE. 

49 10 UN
TESOURA METZEMBAUM 12  CM  RETA,  CONFECCIONADA EM AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

50 10 UN
PINÇA  DE  DISSECÇÃO  ANATÔMICA  16  CM,  COM  SERRILHA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,  EMBALADA  INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. 

51 10 UN
TESOURA CIRÚRGICA  17  CM  CURVA,  PONTA  FINA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

52 50 UN
TESOURA METZEMBAUM 15  CM  RETA,  CONFECCIONADA EM AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

53 10 UN
PINÇA  DE  DISSECÇÃO  ANATÔMICA  14  CM,  COM  SERRILHA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,  EMBALADA  INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. 

54 10 UN
PINÇA  DE  DISSECÇÃO  ANATÔMICA  18  CM,  COM  SERRILHA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,  EMBALADA  INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. 

55 10 UN
PINÇA  DE  DISSECÇÃO  ANATÔMICA  20  CM,  COM  SERRILHA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,  EMBALADA  INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. 

56 10 UN
TESOURA METZEMBAUM 18  CM  RETA,  CONFECCIONADA EM AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

57 10 UN
TESOURA  MAYO  STILLE  15  CM  RETA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

58 10 UN
TESOURA  MAYO  STILLE  17  CM  RETA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

59 10 UN
PINÇA KELLY 18 CM PONTA CURVA, COM SERRILHA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE 

60 10 UN
PINÇA  KELLY  14  CM  PONTA  RETA,  COM  SERRILHA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

61 10 UN
PINÇA  KELLY  16  CM  PONTA  RETA,  COM  SERRILHA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

62 10 UN
PINÇA  KELLY  18  CM  PONTA  RETA,  COM  SERRILHA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

63 10 UN PINÇA KELLY 14 CM PONTA CURVA, COM SERRILHA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
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RASTREABILIDADE 

64 10 UN
TESOURA  CIRÚRGICA  17  CM  RETA,  PONTA  FINA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE. 

65 10 UN
TESOURA  MAYO  STILLE  19  CM  RETA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

66 10 UN
PINÇA  ROCHESTER  PEAN  24  CM  RETA,  CONFECCIONADA  EM AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

67 10 UN
PINÇA  DENTE  DE  RATO  16  CM,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

68 10 UN
TESOURA METZEMBAUM 12 CM CURVA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

69 10 UN
PINÇA  DENTE  DE  RATO  14  CM,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

70 10 UN
PINÇA  DENTE  DE  RATO  18  CM,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

71 10 UN
TESOURA CIRÚRGICA 17 CM CURVA, PONTA ROMBA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
RASTREABILIDADE 

72 10 UN
TESOURA MAYO  STILLE  19  CM  CURVA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

73 10 UN
TESOURA  SPENCER  12  CM  RETA,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

74 10 UN
TESOURA  LISTER  19  CM,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

75 10 UN
PINÇA  DENTE  DE  RATO  12  CM,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

76 10 UN
TESOURA  LISTER  17  CM,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE 

77 10 UN
TESOURA  LISTER  14  CM,  CONFECCIONADA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA  E
RASTREABILIDADE. 

78 10 UN INSTRUMENTAL EM AÇO INOX - TESOURA CIRÚRGICA CURVA 15 CM FINA/FINA 

79 10 UN PINÇA KOCHER RETA COM APREENSÃO DENTE DE RATO MED. 14 CM 
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80 10 UN PINÇA ANATÔMICA MED. 14 CM 

81 10 UN INSTRUMENTAL EM AÇO INOX - TESOURA IRIS 11,5 CM 

82 10 UN PINÇA HARTMANN PARA CORPO ESTRANHO COM SERRILHA 16,5CM 

=================================================================================================
=================================================================================================
OBSERVAÇÕES: 

a) Os materiais deverão ser entregues, parceladamente, em até 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento
da Autorização de Fornecimento.

b) O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir  uma quan dade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quan dade e do momento da aquisição.

c) Os quan ta vos totais expressos acima são es ma vos e representam as previsões do Município de Pederneiras
para o período de 12 (doze) meses.
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 175/2022

A  empresa  .....................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ..................................,
sediada ........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)...................................., portador
(a) da Carteira de Iden dade nº................................., CPF nº ..........................................,  declara sob as penas da lei,
que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXIII do ar go 7º da Cons tuição Federal.

Local e data.

Assinatura do representante legal

Nº do RG
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa
____________________________________________(denominação  da  pessoa  jurídica),  CNPJ  n°
___________________________  é  microempresa  ou empresa  de pequeno porte,  nos  termos  do  enquadramento
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão
Eletrônico n° 175/2022, realizado pelo Município de Pederneiras, Estado de São Paulo.

Local e data.

_______________________________
Nome do representante
RG n° ...................................

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 175/2022
PROCESSO Nº 16780/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos________dias do mês de__________ do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e  assis da,  e  a
empresa_____________________,  por  seu  representante  legal,  acordam  proceder,  nos  termos  dos  Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº
175/2022,  bem  como  das  Leis  nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo
discriminados, com seus respec vos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Cons tui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:
_____________________________________________________________________________
Item         Un.         Especificação              Marca                    Preço unitário         Preço total

1.
2.
3.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1  -  O  objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  em  15  (quinze)  dias  corridos,  contados  a  par r  da  data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2  -  A  Autorização  de  Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação do respec vo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 -  A  entrega  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  na  Central  de  Abastecimento de  produtos  de  Saúde,
localizado na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas,
correndo por  conta da Contratada as despesas de embalagem,  seguros,  transporte,  carga e  descarga,  tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o  cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de subs tuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  -  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
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2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subs tuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de subs tuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da no ficação por escrito, man do o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quan dade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  no ficação  por  escrito,  man do  o  preço  inicialmente
contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á defini vamente, após verificação do atendimento integral da quan dade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 -  O  pagamento  será  efetuado  em 30 (trinta)  dias,  contados  da  data  da  entrega  efe va de  todos os  produtos
constantes da respec va Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta
corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos  servidores  da  Secretaria  de
Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efe vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no ar go 7º da lei Federal nº 10.520/02 e ar go 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garan da a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injus ficada de re rar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injus ficado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A par r do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a  Administração  descontará do primeiro pagamento que fizer  à Contratada,  após a sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará  a imediata rescisão desta Ata de Registro  de Preços,  sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quan ta vos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que subs tuirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quan dades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir  uma quan dade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quan dade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quan ta vos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  es ma vos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a u lização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser subs tuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Cons tuem mo vos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos ar gos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos ar gos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, jus ficadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico
– financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item,
bem como se u lizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os pra cados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi  encerrada a presente Ata que,  após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

                    Pederneiras,..........de............de 2022.
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